
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.. OO5/2013.

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Cumpre-nos através do presente encaminhar a esta Augusta Casa de Leis,
o Projeto de Lei Complementar de n". 005/2013, que "Dispõe sobre a alteração ilo
Anexo II, Item I da Lei Complemeatar n' 0302070, 04A2M2 e 04V2012 - que Dispõe
sobre a reestntturação do Plano ile Cargos, Careiras e Vmcirnefltos - PCCV ilos
Serttidores Públicos Municipais de Nooa Nazaré - MT e dá outras prouiilêlrcias".

O presente Projeto de Lei visa acrescentar o c.ugo de Gestor Municipal do
Bolsa Família ao Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos dos servidores Públicos
Municipais de Nova Nazaré - MT.

O reÍerido projeto visa também à adequação do valor do vencimento do
cargo de tesoureiro da prefeitura municipal, tendo em vista a complexidade dos

serviços desempenhados por esse profissional.

Diante o exposto, esper,[nos contar com a compreensão e colaboração dos
Nobres Parlament ues para a aprovação do presente Projeto de l€i.

Atenciosamente,

-sPROVIOO COill EMENDAS
OOR UNÂilIi'IDADE Nâ SESSÃO

uLrtaroLto !Aol3 Prefei Municipal de Nova Nazarévii

Ao Exmo. Senhor

]ovane Barbosa Alves
Presidente da Câmara Municipal
Nova Nazaré - MT.
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LEI COMPLEMENTAR N" XX DE XXX DE XXX DE 2013.
(Projeto de Lei Complementar no. 005 de 19 de agosto de 2013 - do Executivo).

Dispõe sobre a alterução ilo Anexo II ila Lei
Complementar ile n" 0302070,04q2U2 e (M572072 - que

ÀpROVADO COM EMENga3 ilispõe soble a reestrututação do plano ile Cargos,
pOR UNA1IIMIDADE N.ô. SESSÃO Carrebas e Vencimmtos - PCCV dos Sentiilores

ôoí I IJã€
916 

Públi.cos Municipais de Nooa Nazaré - MT e ilá outras
prooraeTrclas,

u§ro\

Railda de Fátima Alves, Prefeita do Município de Nova Nazaré, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições que lhe conÍere a Lei Orgânica do
Município, Íaz saber que a Câmara Municipal de Vereadores em sessão de

2013, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica alterado a tabela dos C-argos em Comissão, Anexo II, Item I
da Lei Complementar de n' 030/2010, 044/2012 e M5/2012, passando a vigorar de
acordo com o anexo desta Lei Complementar.

ANEXO II
ITEM I - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÁO

DENOMINAÇÁO SÍ}BoLo QUANTIDADE SALÁRIo
(RS)

SECRETARIO MUNICIPAL

,O"À)!\.;
oLt 01 I f.fr

ASSESSORIA GABINETE E RELAÇÔES PÚBLICAS
r!§eqBEIRo
ASSESSORIA EXTERNA
Àssessonra DE coMr.,NrcAçÃó r, rrrapneNsa
CTUTE »P DEPARTAMENTO
GESTOR MUNICIPAL DA BOLSA FAMILIA

CçL
cc-2
CC-3

CC.4

CC.4

09

0l
0r
0l
0l
20

0l

3.500,00

3.500,00

3.s00,00

CC.4
CCJ

I .601 ,48
I .601 ,48
l .601 .48

1.200,00

Art. 2o - O Gestor Municipal do Programa "Bolsa Família" será responsável
pela coordenação das atividades do Cadastro Único e da gestão do referido ProgÍama
Ele deve ser designado formalmente pelo prefeito, nos termos da Po
2at6, de 20 de maio de 2005.
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Grosso, aos

I - São atribuições do Gestor Municipal:

a) Assumir a interlocução entre a preÍeitura, 
. o MDS e o estado para a

implementação do Bolsa Família e do Cadastro único. por isso, o Gestor áeve ter
poder de decisão, de mobilização de outras instituições e de articulação entre as
áreas envolvidas na operação do programa;

b) Coordenar a relação entre as secretarias de assistência social, educação e saúde
para o acompanhamento dos beneficiiírios do Bolsa Família e a verificação das
condicionalidades;

c) Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo governo federal para o
Programa Bolsa Família nos municípios. Esses recursos estão sendo transferidos
do Fundo Nacional de Assistência social aos fundos de assistência municipal.
Assim, o Cestor Municipal do Bolsa Família será o responsável pela aplicaçào
dos recursos financeiros do Programa - poderá decidir se o recurso será investido
na contratação de pessoal, na capacitação da equipe, na compra de materiais que
ajudem no trabalho de manutenção dos dados dos beneficiários locais, dentre
ouüos;

d) Assumir a interlocução, em nome do município, com os membros da Instância de
Controle Social do município, garantindo a eies o acompanhamento e â
Íiscalização das ações do Programa na comunidade;

e) Coordenar a interlocução com outras secretarias e órgãos vinculados ao próprio
governo municipal., do estado e do Governo Federal e, ainda, com entidades não
governamentais, com o objetivo de facilitar a implementação de programas
complementares para as famílias beneficiárias do Bolsa Família.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato
dias do mês de de 2.013.
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AÍt. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

I

I

G-


